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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 09/2017 
CONVITE N2  07/2017 
CONTRATO N2 /2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
CONTRATADA: VALDIRENE VAZ - V.A. AR CONDICIONADO, CNPJ n 
22.083.024/0001-94, 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
retirada, reinstalação, manutenção preventiva e/ou corretiva, (limpeza e 
higienização) com fornecimento e reposição de quaisquer 
componentes/peças novas e originais (primeiro uso), inclusive gás 
refrigerante, relativamente aos equipamentos que compõem todo o sistema 
de ar-condicionado instalado no edifício da Câmara Municipal de 
Apucarana. 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 
VIGÊNCIA: exercício de 2017. 
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme execução do trabalho, mediante apresentação 
de Nota Fiscal/Fatura, e com referência ao mês de Dezembro, no último dia do 
exercício 2017. 

Apucarana, 03 de outubro de 2017. 

Câmara Municipal de Apucarana 
MAURO BERTOLI 

PRESIDENTE 
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CONTRATO /2017 

Processo Administrativo n2  09/2017 

Convite n2  07/2017 

 

     

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE serviços de retirada, 
manutenção preventiva e/ou corretiva, (limpeza e higienização) 
relativamente aos equipamentos que compõem todo o sistema de ar-
condicionado instalado no edifício do Legisalativo Municipal que entre 
si fazem A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA E A empresa 
VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro Cívico 

José de Oliveira Rosa, 25A, na cidade de Apucarana, estado do Paraná, inscrito no CNPJ 

sob o n° 78.299.815/0001-00, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Mauro Bertoli, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado à Rua Campo Largo, 54, Apucarana - PR, portador da Cédula 

de Identidade n2  3.851.371-0 SSP/PR e do CPF n2  521.621.769-04, e de outro lado a 

empresa VALDIRENE VAZ - V.A. AR CONDICIONADO, situada à Rua Odilio Silva n0  11, 

Vila São Carlos, Apucarana/PR, inscrita no CNPJ n 22.083.024/0001-94, neste ato 

representado por Valdirene Vaz, portadora da Cédula de Identidade RG n2  7093848() - 

SESP, doravante denominada CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório 

n2  09/2017, na modalidade Convite 07/2017, na forma de execução direta, sob regime 

de empreitada por preço global, mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei 

Federal n.2  8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, pela legislação pertinente e 

demais condições fixadas no Edital, e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de retirada, reinstalação, manutenção preventiva e/ou 

corretiva, (limpeza e higienização) com fornecimento e reposição de 
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quaisquer componentes/peças novas e originais (primeiro uso), inclusive 

gás refrigerante, relativamente aos equipamentos que compõem todo o 

sistema de ar-condicionado instalado no edifício da Câmara Municipal de 

Apucarana, relacionados no edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada pela Lei Federal n° 

8.666/93, do tipo menor preço total e melhor qualidade, e fundamenta-se no Processo 

Administrativo n 09/2017, na modalidade Convite n2  07/2017 proposta da 

CONTRATADA datada de 28/09/2017, que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de sua transcrição, aplicando-se, igualmente, a presente relação os 

demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 

2.1.1 Os pagamentos poderão ser efetuados na medida em que forem sendo 

executados os trabalhos, conforme fiscalização de uma comissão indicada pelo 

CONTRATANTE; 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e legislação pertinente ao objeto 

contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 

3.10 valor total do contrato é de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

3.1.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato serão 

contratadas com recursos financeiros provenientes da seguinte dotação orçamentária: 

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica da Câmara 

Municipal de Apucarana para o exercício de 2017. 
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3.3 A CONTRATADA compromete-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor total deste instrumento, bem como da quantidade do número 

de litros restante, observando-se o item 4.5 deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO 

REAJUSTE 

4.1 Os pagamentos à empresa vencedora serão efetivados no dia 10 do mês 

subseqüente, e com referencia ao mês de Dezembro/2017, no ultimo dia útil cio 

exercício, mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura; 

4.2 Deverão ser observados o parcelamento previsto no item 2.1.1 do presente 

contrato. 

4.3 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será 

objeto de correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento até que o problema seja definitivamente regularizado. 

4.4 A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga 

ou relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 

4.5 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 

a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 

da proposta de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 

destes para mais ou menos, conforme o caso, pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 

5.1 A execução dos trabalhos deverá ser feito dentro do prédio da Câmara 

Municipal e podendo ser retirado para manutenção ou conserto caso necessário; 

5.2 A aceitação da proposta apresentada para esta licitação somente ocorrerá após 

conferência e verificação das especificações dos serviços proposto, devendo ser 

recusado aquele que não atenda, em seu todo, às condições previstas nesta licitação, ou 

que se mostrem incompatíveis com padrões aceitáveis. Ficando ainda suscetíveis à 

tÉL;ee 
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fiscalização da Câmara Municipal, quando ocorrer a execução dos trabalhos, 

observadas as disposições constantes deste contrato; 

Ficando ainda suscetível à fiscalização da CONTRATANTE, quando ocorrer o ato 

de fornecimento dos referidos bens. 

5.3 A vigência do contrato iniciar-se-á em a contar da data de sua assinatura, sendo 

interrompido em 31/12/2017. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações 

da CONTRATADA: 

6.1 0 pagamento de todas as despesas com o transporte quando solicitado, com o 

pessoal e com o equipamento necessário ao fornecimento, inclusive quaisquer 

indenizações e danos materiais ou pessoais que ocorrerem em função do fornecimento 

dos bens; 

6.2 O pagamento de todos os impostos, seguros e demais encargos que venham a 

ser devidos em razão do objeto deste contrato, não cabendo à CONTRATANTE 

quaisquer custos adicionais; 

6.3 A responsabilidade de todo e qualquer fornecimento fora das especificações 

contratadas e também além das solicitações da CONTRATANTE, cujas despesas 

correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas; 

6.4 Manter, durante todo período do contrato, compatibilidade com as obrigações 

por ela assumida nas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

vinculada a este instrumento. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações cia 

CONTRATANTE: 

6.5 Obedecer aos critérios de remuneração previstos neste contrato, desde que 

cumpridas as exigências explicitadas neste instrumento; 

4 
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6.6 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, através de CND, solicitar 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e da quitação junto ao FGTS/CEF, através cio 

CRS, observado a retenção do INSS devida. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES 

7.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, 

desde que devidamente comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso no 

fornecimento dos bens contratados implica no pagamento pela CONTRATADA de 

multa no valor de 1% (um por cento) por dia de atraso, e em conseqüência isenta a 

CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 

ao período em atraso; 

7.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA 

inadimplente às demais penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 

8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no Código de Defesa 

do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, e das demais constantes do Edital; 

7.3 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA 

tiver direito ou inscritos na dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada 

pelo § 3° do artigo 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com demais alterações; 

7.4 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá 

a CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente 

através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça 

devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento 

da notificação. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 

8.1 O presente negócio poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito a indenização 

de qualquer espécie à contratada, na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações 
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elencadas nos incisos do artigo 77 e 78, e na forma do art. 79 da Lei Federal n 

8.666/93,- 

8.2 O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo, atendida a 

conveniência do fornecimento dos bens contratados, recebendo a CONTRATADA o 

valor da correspondente quantidade de bens fornecidos. 

8.3 Se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o direito do 

presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 

9.1 As partes elegem o foro da Comarca de Apucarana para dirimir toda e qualquer 

questão pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais 

privilegiados que sejam. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, 03 DE OUTUBRO DE 2017. 

aÂU&~ ~4r- 
ucarana Empresa vencedora 

Mauro Bertoli Valdirene Vaz 

TESTEMUNHAS 

6 
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DOCEETO 59•  3031/2017 

4of- 7Ime1a, para noopat e carpa de Proormerts em 
Cmdes51 deconedenadeedeCetero POP,;vnro e 
Saaataela da AsdelfeeS Soe5j, oS'. iøai 

CARLOS DOS SAMOS,somo enpenTna. 

O PREFEITO DO MUNKIPIS DE APUC00000, ESTADO DO 
PAUSA, De. CARLOS AABERTO GEBRIM POE1O,NO uso 00S 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PESA AR 
005ÂMc400 MUT4ScfP03: 
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utesade. a P^r de 11 de arteerdtro do 5557, para roesce, as étni~ do 
de Prneiannnto aro ComesSe de Ceordisadar do Ceetrn 909, limbcdo CC-O 
Secretaria de As~ SodaÇ o Sr. JOSCCARLOS DOS SANTOS, 

aro-ao as dposiçleo em cbrlr500, entrando ente Secreto em 'A°'  na data de 
blciçOte reltoaçoeio seus r{eitooa 19 deseteeeebeode2Ol7. 

Miaddp4odeApucaeaeaL em ao desetembrode 2017. 
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Carta Convite a° 07/2017 

Após constatada a regularidade desates prncndiment*o Sr. Ma= 

lentak ~ente da Cdmara Municipel deApucarasa-PR, com base 

no inciso VIdoart43da lai Federion'&666/93,resolve 

1) HOMOLOGAR oprocodinenrn tdtstóniarefenerrte à Carta Convite 

R 07/2017, para retirada, reinstalação, manutenção preventiva 

elos cerretiva. (limpeza e tulgienização) coro fornecimento e 

reposição de quaisquer connponertns/peças novas e oniginais 

(primeiro uso), inclusive gás refrigerante, relativamente aos 

e(ripameatoaque certupleen Is/ato sistema de ar-cesditinoado 

instalado no eddciv da 'arara ±rací de Apucarana, 

relacionados no editai, :.:±r'-.a z::$ss e czçilen 

coridasno IcsS'smeoto Cenvaca'.: 

2) ADJUDICAR oobieno da Ecitaçkàettvreoao';reua VALDiRZNE 

VAZ - V.A. AR CONDICIONADO, sisasdal Raia Odilia S-Ivanç 11, 

Vila São Cedas, Apucarana/Pl, inscrita no CNPJ a0  

22.083at24/0001.94, pelo valor gtsbal pra o exercício tnor,ce:ro 

2017deatól$ lL600,00 (doar nílesetotentos reais). 

3) =MINAR que no/ana siscadasar peovidReclas cabíveis para a 

contratação da referido empresa. 

Apucarana/PR. 02 de outubro de 2017. 

Masrolertoli 

PRESIDENTE 

AaIaMwdeSaúde deApucana 
5baaFHgae3SAnean€9 - Pene (43)3422-5858 
-PI UCARANA ~PR 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASR.ERO 

3&BATAUIÃO DE INFANTARIA MECANIZADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃOSRPN°  15/1017 

LO Mt Batalhão de Infantaria Mecanizado realizará licitaçào. por Sistema de Registro dc 
Preços SRP), na modalidade Preglo Eletrônico, de tipo nicasor moço por item, pana fatura e 
eventual aquisição de niaicrial de suprimento, de impressora (tutor) para o 30' Batalhão de 
Infantaria Mecanizado. 

L O Edital poderá ser Obtido ga-aadiamente no sim oww.comprasgownnamentais.gov.br, a 
partir das 0&06hdodia03 deouIabrode20I7: 

b.Aaberturadssproposlanseránodia 18deoutuInode2017,is09:30h. 

2. Os interessados poderão obter maiores informaçóeseeclarecimeotos no seguinte endereço: 
30'BIMec,BR 376, KM 246, Apucarana-PR. ou pelo fone (43) 3420-8123-Seção de Licitações  

Contratos. 

Apocarana- PR. 02 de outubro de 2017 

PROCRISSOADSUNISTRÀTIVO 12911017 
INEXIGIBILEDADE 0112017 

TERMO DE RATEF1CACÃO 
ABERTURa. DE CDENCOAMENTO DE 
EMPRESAS NA ABRA DE ODONTOLOGIA PARA 

0032E10 REALIZAÇÃO DE LRspLArcrES DENTÁRIOS 
SOBRE LMPLANItS A SER REALIZADO NO 
CRO- 

JOSÉ LUIS BARROSA DEINA -Teu Cá 
Ordenadctrde Despesas 

Át4k~Mia*deSaúdedeApucm 
J Rua 34pa05irm03a.69-Fcnet43)3422-58a1 APUCARAI4A- P5 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 112912017 
[NEXIGIBLIJOADE 52/2017 

COMUNICADO DEZI6EXIGIBIUDADRDE UCITAÇÃO 
CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GILSON ADRIANO 
SERRA ME PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ÁREA DE IMPLANFODON'IlA ATRAVÉS DO 
CimMAMENTOPÚBLICO 03/2057. 

COM FULCRO NAS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO PROCESSO ADMNSTPA11VO N0 
129/2017, ANTE AS JUSTIFICATIVAS, QW SB~SARAM NO PARECER N°107/2017 
DO DIA 11/08/2017 DA ASSESSORIAIUR1D1CA DAAI01ARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
DE APUCARANA, PARECER N°244/1017 DE 2410&2017 DO CONTROLE INTERNO, O 
PREFEITO RESOLVE DECLARAR LNEXIGÍVIIL, EM VIRTUDE DOS REQUISITOS QUE 
CONSTAM NO ARE, 25, DA LEI FEDERAL 0668193. 

DÊ-SE À PUBLICIDADE LEGAL 

MUNICÍPIO DE APUCARANA, 02 DE OUTUBRO DE 2007 

SR ROBIRTOYOOJITIMETA 
DIRETOR PRESIDENTE 

DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA 

CsnCutoAséda5*s1tc2S . " 9~ OPJCARA040 -a5asuOn5Rebe 5uPlossenerao31receA DEcOMPOAS. UCITAÇÃO E GESTÃO D€CON TRAI O5 

CÂMARAMUNICIPALDEAPUCARÀNA / R 
Ce20ieC1ioaaaddccSoeiu1esi0 2SA.StD5.fe-na.Pand ' 11 1 

TERMODFADIUD1CAC6OEI10tlOWG4Â0 

, 
Processo Administra n°09/2017 

3ç Qs. 
DF. isiMbaetaGeSçA, Preto 

(ktePreto 1 
Pr~ teaalc 

Repubteado perlr,coeteçRo 

O Coral e1Sa.bOm.aeeser.embr Pkpasa l0al 
me'oe,en 'o1mn*eeJLe,.eusp.nJtalostaja0Jnem) 

tu doMunIcipoaeApucaraia 
sdênclade Camçeia,Lk*açõese Gestlo do Cc*atos 
txécbOisera RassrA20,' /APG&0&'31tePÃ pa 

UEMIRA 
EXTRATO DETERMOADI11VO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ROENGENHARIAE CONSTRUÇÃO LTDA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÀO DE 
SERVIÇOS DA CONSTRUÇÃO DO CRAS DA VILA REIS COM 
165,30W 
TRATA-SE DO 4•  ADITIVO SENDO ESSE DE VALOR PELO 
ADITAMENTO O VALOR DO ACRÉSCIMO DE ES 5.412,17 
(CINCO MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E DEZESSETE 
CENTAVOS) CONFORME ÍNDICE DE CORREÇÃO DE 
5,73439221/* PASSANDO ASSIM O VALOR DO CONTRATO DE RS 
406.605.89 (QUATROCENTOS ESEIS ML SEISCENTOS ECINCO 
REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) PARA ES 412.018,06 
(QUATROCENTOS E DOZE MIL, DEZOITO REAIS E SEIS 
CENTAVOSA PRESENTE RELAÇÃO-JURÍDICA CONTRATUAL 
FUNDAMENTA-SE NO OFÍCIO SEOB N° 56912016 DATADO DE 
1409,2017, PARECER TÉCNICO N5  3If20I7 DE 12/89/2017, GRP 
Y. 37177.2017 DE 14/0912017 COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 
JSC TCDU(SQ nA me DO DVLt CD DDIrIrIII1YS selroorraout 

PELO PRESENTE TERMO, TENDO RECEBIDO PARECER JIJRIDICO E DA 

COOLADORIA In'ERAU, QUANTO À AH/OUSE DA PRESENÇA DE REQUISITOS 

EXIGIDOS PELO ARE. 25, DA LEI 8.666B3. RATIFICO A REFERIDA INRIQGIB1L1DADE 

BEM COMO ENCAMINHO O PRESENTE PROCESSO PARA O DEPARTAMENTO DE 

COMPRAS E UCITAÇÕES PARA AS DEVIDAS PROVIDANCIAS QUANTO A 
CON'I'RATAÇÃODOOBJETOESEEPIORAFE. 

FORNECEDOR czepicve 1 
OOLSON ADRIANO SEREAME 57A18.24&0001-27 

EDOFICIO DA AUTARQUIA bfUNOCOPAL DE SAUDE DE APUCAISAHA, 02 DE OI.TUBRO 
DE 2017. 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
ROBERTO YOUITI KANETA 

DIRETOR PRESIDENTE 

VALOR ISCO brOtO (UM MILHÃO E oeTocENTOO MIL 

CONTRATADO (ES) REAIS) 

ouroiIRl051to.r2vALorw.em000pncALHIeo 
ro)axeo-cao,-CepItveen-rrenasaoa4**zlFo2leasseaa.oan 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°01/2017 
TIPO: Menor preço - Lote - Serviços 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia para execução dos 
Serviços de Reforma e Ampliação do CMEI MARIA DE NAZARÉ. 
Vaiar MaSmimn Soflmoda. Rç 042 11001I'T%Tewaorarntesn e eoeuasnfo a mitos 



Apucarana/PR, 02 de outubro de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 

 

 

Centro Cívico.losé de Oliveira Rosa. 25A - 86800-235 - Apucaiana - Paraná  
Fone: (43) 3420-7000 0800-6487002 1 wwwapucaranaprleg.br 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

  

    

Processo Administrativo n2  09/2017 
Carta Convite n9  07/2017 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Mauro 

Bertoli, presidente da Câmara Municipal de Apucarana-PR, com base 

no inciso VI do art. 43 da Lei Federal n2  8.666/93, resolve: 

1) HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à Carta Convite 

n2  07/2017, para retirada, reinstalação, manutenção preventiva 

e/ou corretiva, (limpeza e higienização) com fornecimento e 

reposição de quaisquer componentes/peças novas e originais 

(primeiro uso), inclusive gás refrigerante, relativamente aos 

equipamentos que compõem todo o sistema de ar-condicionado 

instalado no edifício da Câmara Municipal de Apucarana, 

relacionados no edital, conforme condições e especificações 

contidas no Instrumento Convocatório. 

2) ADJUDICAR o objeto da licitação à empresa empresa VALDIRENE 

VAZ - V.A. AR CONDICIONADO, situada à Rua Odilio Silva n° 11, 

Vila São Carlos, Apucarana/PR, inscrita no CNPJ n0  

22.083.024/0001-94, pelo valor global para o exercício financeiro 

2017 de até R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais). 

3) DETERMINAR que sejam adotadas as providências cabíveis para a 

contratação da referida empresa. 

Mauro Bertoli 
PRESIDENTE 



ri 
ulio 'esar Ravazii SanØs 

te da Comissão de Licitação Pres 

Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

 

 

 

Apucarana, 02 de outubro de 2017. 

Na função de presidente da Comissão de 
Licitação desta casa de Leis para o exercício de 2017, informo a Vossa 
Excelência que a empresa VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO, foi a 
vencedora do Processo Administrativo n2  09/2017 - Carta Convite flQ  07/2017, 
cujo objeto é retirada, reinstalação, manutenção preventiva e/ou corretiva, 
(limpeza e higienização) com fornecimento e reposição de quaisquer 
componentes/peças novas e originais (primeiro uso), inclusive gás 
refrigerante, relativamente aos equipamentos que compõem todo o sistema de 
ar-condicionado instalado no edifício da Câmara Municipal de Apucarana, 
relacionados no edital. 

Respeitosamente, 

EXMO, SR. 
MAURO BERTOLI 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 



.' 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.leg.br  

 

 

Apucarana, 29 de setembro de 2017. 

PARECER 

Processo administrativo 09/2017 

Em atenção à requisição, realizada pela Comissão de Licitação, emitimos 
parecer sobre o Processo Administrativo n 09/2017, contratação para retirada 
manutenção preventiva e/ou corretiva relativa a equipamentos de ar-condicionado 
manifestamos o que segue. 

Observa-se que o edital é vinculante em todos os seus aspectos, as normas 
estabelecidas em edital devem ser rigorosamente seguidas pelos participantes ou estes 
devem ser excluídos do certame. 

Considerando o exposto o parecer-não analisará questões políticas ou mérito ou 
subjetivas, no entanto, cabe ao parecer destacar os seguintes pontos: 

Observa-se que a Comissão de licitação optou por contratar profissional 
especializado, pela modalidade convite, observado os limites de gastos previstos, nada 
obsta a contratação, em especial pelo fato da atividade não ser típica da atividade desta 
casa e a contratação ser para uma finalidade especifica e excepcional (reformas e 
adequações no prédio da Câmara) 

Os prazos e procedimentos devem seguir a legislação 8.666/93 e legislação 
interna da Câmara. 

Não relatado nenhum problema pela Comissão e tendo atendido todos os 
requisitos do edital, que foram verificados no momento da abertura e avaliação das 
propostas, considerou-se que o processo foi realizado com sucesso e dele se originará 
um contrato administrativo que deverá ser devidamente assinado entre as partes para 
finalização do processo licitatório. 

Conclusão: 

Conclui-se que o procedimento licitatório foi realizado sem nenhum relato de 
irregularidade, o parecer é pelo prosseguimento do feito. 

Frisa-se que o servidor deve agir sempre visando o melhor resultado para a 
administração pública e agir com cautela e de forma a prevenir atos inúteis. 

Salvo novas informações, é o nosso parecer. 

~1.`4 
FÁBIO Y Y HÂASHIDA 
OAB/PR 57491 



Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pi'Iee.hr - Centro Civico Jos& de OIieira Rosa, 25A - 8600-235 - Fone (43) 3420-7000 

  

Estado do Paraná 

 

   

Apucarana, 29 de setembro de 2017. 

Na função de presidente da Comissão de Licitação 

desta casa de Leis para o exercício de 2017, solicito de Vossa Senhoria um 

Parecer Jurídico quanto à legalidade do Edital de Licitação referente ao Processo 

Administrativo n° 09/2017 Convite 7/2017 relativo a retirada, reinstalação, 

manutenção preventiva e/ou corretiva, (limpeza e higienização) com 

fornecimento e reposição de quaisquer componentes/peças novas e originais 

(primeiro uso), inclusive gás refrigerante, relativamente aos equipamentos que 

compõem todo o sistema de ar-condicionado instalado no edifício da Câmara 

Municipal de Apucarana, relacionados no edital. 

Respeitosamente, 

Julio'besar Ravzz-Sa 
Pd'nte da Comissão de Licitação 

ILMO. SR. 
PETRONIO CARDOSO 
PROCURADOR JURÍDICO DA CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 



A 

CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

Fone: (43) 3420-7000 1 0800-6487002 1 www.apucarana.pr.Ieg.br 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA N2  02/2017 

(Processo Administrativo n2  09/2017v Convite 07/2017) 

Aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete, às 15:00 horas, na sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de Apucarana, sob a Presidência do Sr. Julio Cesar Ravazzi Santos e na 
presença dos membros da Comissão de Licitação, Ivan Lucio Garcia e Neide Maria Moresco Pagani 
nomeados conforme Ato da Presidência n2  41/2017, de 03 de abril de 2017, foi realizada licitação para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de retirada, reinstalação, 
manutenção preventiva e/ou corretiva, (limpeza e higienização) com fornecimento e reposição 
de quaisquer componentes/peças novas e originais (primeiro uso), inclusive gás refrigerante, 
relativamente aos equipamentos que compõem todo o sistema de ar-condicionado instalado no 
edifício da Câmara Municipal de Apucarana. O Sr. Presidente informou aos presentes que foram 
protocolados, no prazo estipulado pela Carta Convite, as propostas das seguintes empresas: 
VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO - CNPJ 22.083.024/0001-94, com sede e foro na cidade 
de Apucarana/PR, ARSHOP COMERCIO, SERVIÇO E TECNOLOGIA EM CONDICIONADORES DE AR E 
CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME - CNPJ 13.008.350/0001-46, com sede e foro na cidade de Apucarana/PR, 
EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO - ME - CNPJ 01.807.409/0001-87, com sede 
e foro na cidade de Apucarana/PR. Na seqüência, foi acordado entre os presentes que a abertura dos 
envelopes seria de acordo com o horário de protocolo da Câmara Municipal, o Sr. Presidente procedeu a 
abertura do envelope n2  01 - Documentação da empresa VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO, 
cujos documentos foram devidamente analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, 
sendo a licitante em questão considerada habilitada por ter atendido a todas as condições do Edital, 
estando apta a passar para a fase seguinte, na seqüência o Sr. Presidente procedeu a abertura do 
envelope n 2  01 - Documentação da empresa ARSHOP COMERCIO, SERVIÇO E TECNOLOGIA EM 
CONDICIONADORES DE AR E CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME, cujos documentos foram devidamente 
analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, sendo a licitante em questão considerada 
habilitada por ter atendido a todas as condições do Edital, estando apta a passar para a fase seguinte, na 
seqüência o Sr. Presidente procedeu a abertura do envelope n 2  01 - Documentação da empresa 
EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO - ME, cujos documentos foram devidamente 
analisados pela Comissão e vistados por todos os presentes, sendo a licitante em questão considerada 
habilitada por ter atendido a todas as condições do Edital, estando apta a passar para a fase seguinte. 
Encerrada a fase de Habilitação, o Sr. Presidente procedeu à abertura do envelope n9  02 - Proposta de 
Preços da Empresa VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO, a qual foi lida na íntegra, sendo 
ofertados todos os requisitos solicitado em edital por um valor global de R$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo vistada por todos os presentes e 
constatada que atendia às exigências editalícias. Dando seqüência o Sr. Presidente procedeu à abertura 
do envelope n2  02 - Proposta de Preços da Empresa ARSHOP COMERCIO, SERVIÇO E TECNOLOGIA EM 
CONDICIONADORES DE AR E CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME, a qual foi lida na íntegra, sendo ofertados 
todos os requisitos solicitado em edital por um valor global de R$ 12.910,00 (doze mil e novecentos e 
dez reais), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo vistada por todos os presentes e 
constatada que atendia às exigências editalícias. envelope n 2  02 - Proposta de Preços da Empresa 
empresa EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO - ME, a qual foi lida na íntegra, sendo 
ofertados todos os requisitos solicitado em edital por um valor global de R$ 13.850,00 (treze mil e 
oitocentos reais), validade da proposta de 60 (sessenta) dias, sendo vistada por todos os presentes e 
constatada que atendia às exigências editalícias. Assim foi declarada como vencedora a Empresa 
VALDIRENE VAZ - V.A AR CONDICIONADO, por ter atendido o edital e oferecido o menor preço global. 
Nada mais havendo a tratar, eu, Ivan Lucio Garcia, Membro da Comissão da Licitação, lavrei a presente 
Ata, a qual vai assinada por mime pelos demais pre -ntes. 

WÀ 



V.AARCONDICIONAJJO 
FONE(43) 3033-4098 cel 99983-6890 
CNPJ: 22.083.024/0001-94 
E-mail: vasdirene.vaz@outlook.com  

 

AR CONDICIONADO 
Planilhal 

Anexo 1 

Processo Administrativo n° 09/2017 
Convite n° 07/2017 

VALOR TOTAL GLOBAL para retirada, manutenção, limpeza, higienização e reinstalação deR$ 12.600,00 (doze 

Validade da proposta: 60 dias. 

Apucarana, 28 de setembro de 2017. 

Valdirene VazX 

caPatrirre deAparelho deApareit Marca acidadeEm BTI Departamento Valor 
480 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 QUI ASSESSORIA JURIDICA R$ 450,00 
386 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 QUI COMISSÕES R$ 450,00 
958 2 SPLIT Komeco 15.000 O E F SALA DA PRESIDÊNCIA R$ 900,00 
924 1 JANELA Consul 12.000 O E F SALA DE REUNIÕES R$ 450,00 

1085 1 SPLIT Komeco 7.500 Q E F SECRETARIA ADMNISTATIVA R$ 450,00 
887 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 OU GABINETE DA PRESIDÊNCIA R$ 450,00 

1227 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
364 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 QUI SECRETARIA R$ 450,00 
742 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 OU ANAIS E TAQUIGRAFIA R$ 450,00 

13451346 2 SPLIT Gree 3.000 só FRIOAmb T.I. / ÁUDIO E VÍDEO R$ 900,00 
418 1 SPLIT Komeco 7.000 O E F TELEFONISTA R$ 450,00 
339 1 SPLIT Komeco FRIO E8.000 QUE XEROX R$ 450,00 
505 1 SPLIT Komeco FRIO E8.000 QUESESSORIATÉCNICALEGISLATI R$ 450,00 
443 1 SPLIT Komeco 18.000 O E F CONTAB. TESOUR. PATRIM R$ 450,00 
62 1 SPLIT Komeco 9.000 SÓ FRIO ALMOXARIFADO R$ 450,00 

320 1 SPLIT Komeco FRIO E14.000 OU RECURSOS HUMANOS R$ 450,00 
1228 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1229 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1230 1 SPLIT Springer 9.000 Q E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1231 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1232 1 SPLIT Springer 9.000 O E E GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1235 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1234 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
500 1 SPLIT Komeco 9.500 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 

1233 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR R$ 450,00 
1461 1 SPLIT Elgin 18.000 O E F ARQUIVO R$ 450,00 
Total 28 aparelhos VALOR GLOBAL R$ 12.600,00 
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EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO ME. 001 

RUA TALITA BRESOLIN 461 - APUCARANA - PR. 

CNPJ - 01.807.409/0001-87 

Processo Administrativo n2  09/2017 

Convite n2  07/2017 

Placa Qtde.de Tipo de Marca Capacidade DEPARTAMENTO 

Patrim. Aparelho Aparelho em BTUS 

480 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Assessoria Juridica 

14.000 Quente 

386 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Comissões 

14.000 Quente 

958 2 1 SPLIT Komeco 15.000 Q e F Sala da Previdência 

924 1 JANELA Consul 12.000 Q e F Sala de Reunloes 

1085 1 SPLIT Komeco 7.500 Q e F Secretaria Administrativa 

887 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Gabinete da Presidencia 

14.000 Quente 

1227 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

364 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Secretaria 

14.000 Quente 

742 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Anais e Taquigrafia 

14.000 Quente 

1345 2 2 Gree 18.000 Só Frio TI. /Audio e Video 

1346 SPLITS ambos 

418 1 SPLIT Komeco 7.000 Q e F Telefonista 

339 1 SPLIT Komeco 7.000 Frio e Xerox 

8.000 Quente 

505 1 SPLIT Komeco 7.000 Frio e Assessoria Tecnica 

8.000 Quente Legislativa 

443 1 SPLIT Komeco 18.000 Quente Contabilidade! Tesouraria 

e Frio Patrim. 

62 1 SPLIT Komeco 9.000 Só Frio Almoxarifado 

320 1 SPLIT Komeco 12.000 Frio e Recursos Humanos 

14.000 Quente 

1228 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1229 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1230 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1231 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1232 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1235 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1234 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

500 1 SPLIT Komeco 9.500 Q e F Gabinete Vereador 

1233 1 SPLIT Springer 9.000 Q e F Gabinete Vereador 

1461 1 SPLIT Elgin 18.000 Q e F Arquivo 

TOTAL 27 

APARELHOS 

kw~. 



Li U 

VALOR TOTAL GLOBAL para retirada, manutenção, limpeza, higienizaço e 

reinstalação de R$ 13.850,00 (treze mil, oitocentos e cinquenta reais) 

EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO ME. 

EDMILSON APARECIDO DE ÓLIVEIRA 

CPF - 730.444239-53 

002 

0OAÁ 
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QTDE 

Placa de Tipo de CAPACIDADE 
Marca DEPARTAMENTO 

Patrim. Aparelh Aparelho em BTUS 

OS 

0480 1 SPLIT Komeco
12.000 FRIO e

ASSESSORIA JURIDICA 
- 14.000 QUENTE 

0386 1 SPLIT Komeco
12.000 FRIO e

COMISSOES 
14.000 QUENTE 

0958 2 1 SPLIT Komeco 15.000 O E F SALA DA PRESIDÊNCIA 

0924 1 JANELA Consul 12.000 O E F SALA DE REUNIÕES 

1085 1 SPLIT Komeco 7.500 O E F SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

12.000 FRIO e 
0887 1 SPLIT Komeco GABINETE DA PRESIDENCIA -

- 14.000 QUENTE 

1227 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

12.000 FRIO; 14.000 
0364 1 SPLIT Komeco SECRETARIA 

QUENTE 

12.000 FRIO e 
0742 1 SPLIT Komeco ANAIS E TAQUIGRAFIA 

- 14.000 QUENTE 

1345 2 18.000 SÓ FRIO 
- 2 - Gree T.I. / AUDIO E VIDEO 
1346 SPLITS ambos 

0418 1 SPLIT Komeco 7,000 O E F TELEFONISTA 

0339 1 SPLIT Komeco
7.000 FRIO e 8.000

XEROX - - -
QUENTE 

7.000 FRIO e 8.000 ASSESSORIA TECNICA 
0505 1 SPLIT Komeco 

- QUENTE LEGISLATIVA 

0443 1 SPLIT Komeco 18.000 O E F CONTAB.TESOUR.PATRIM 

0062 1 SPLIT Komeco 9.000 SÓ FRIO ALMOXARIFADO 

12.000 FRIO e 
0320 1 SPLIT Komeco RECURSOS HUMANOS -

- 14.000 QUENTE 

1228 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

11 

im 

Câmara Municipal de Apucarana 
vww.apucarana.pr.leg.br  - Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25Á - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

ANEXO 1 

Processo Administrativo nQ 09/2017 

Convite n2  07/2017 



1229 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

1230 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

1231 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

1232 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

1235 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

1234 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

QQQ 1 SPLIT Komeco 9.500 O E F GABINETE VEREADOR 

1233 1 SPLIT Springer 9.000 O E F GABINETE VEREADOR 

141 1 SPLIT Elgin 18.000 O E F ARQUIVO 

27 
Total: - 

aparelhos 

12 

Li L/ ti Li .  1,11  

Câmara Municipal de Apucarana 
www.apucarana.pr.leg.br  - Cento Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Fone (43) 3420-7000 

Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

 

 

Nossa proposta para execução conforme edital Valor Global de Total 
R$12.910,00 (doze mil e novecentos e dez reais), 
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25/09/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

ti LI' 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

VALDIRENE VAZ 73716154920 

Nome do Empresário 

VALDIRENE VAZ 

Nome Fantasia 

V.A - AR CONDICIONADO 

Capital Social 

1.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 

70938480 SESP PR 737.161.549-20 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 19/03/2015 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 

22.083.024/0001-94 41-8-0314118-5 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

86802-525 RUA ODILIO SILVA 11 

Bairro 

VILA SAO JORGE 

Município UF 

APUCARANA PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 

19/03/2015 

Código da Atividade Principal 

43.22-3/02 

Descrição da Atividade Principal 

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração 

Código da Atividade 
Secundária 

1 47.57-1/00 

Descrição da Atividade Secundária 

Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório - declaração prestada no momento da 
inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município 

para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de 

segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos. O não-atendimento 

a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A sua 
aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço 
eletrônico http :llwww.receita.fazenda.qov.brlPessoaJ uridica/C NPJ/fcpi/consulta.asp 

Número do Recibo: ME048 16394 

1/2 



25/09/2017 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

Número do Identificador: 22083024000194 
Lf TJt 

Data d %Emissão: 

25/09/201v 
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Preparar Pãgina 
para Impressão 

RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

V4UAL14k ) ~ 

Página: 1/1 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 7?- 
.1: 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE AB E RTU RA 
22.083.02410001-94

CADASTRAL
1910312015 

MATRIZ  

NOME EMPRESARIAL 
VALDIRENE VAZ 73716154920 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VÃ -AR CONDICIONADO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV1DADE ECONÕMICAPRINCIPAL 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÕMICAS SECUNDÁRIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
RODILIOSILVA 11 

CEP BAJRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
86.802-525 VILA SAO JORGE APUCARANA PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 
valdirene.vaz@outlook.com (43) 9983-6890 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 19/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

25/09/2017 15:32 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 25/09/2017 às 15:32:17 (data e hora de Brasília). 

fl\ Consulta QSA / Capital Social Voltar 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalCn...  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastrai. 
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IMPRIMIR 

 

VOLTAR 

  

       

CAIXA 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

    

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 22083024/0001-94 

Razão Social: VALDIRENE VAZ 73716154920 

Nome Fantasia:VA AR CONDICIONADO 

Endereço: R ODILIO SILVA 11 / VILA SAO JORGE / APUCARANA / PR / 
86802-525 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/09/2017 a 17/10/2017 

  

Certificação Número: 2017091802531032727400 

Informação obtida em 26/09/2017, às 10:16:35. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes... 26/09/2017 



Prefeitura Municipal de Apucarana 
SECRETARIA DA FAZENDA 

Departamento de Receita Municipal 
RUA CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA, 25 - CENTRO CEP: 86800-970 

Fone : (43) 3422-4000 - e-mail: receita@apucarana.pr.aov.br  
CNPJ : 757712530001/68 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Número : 21182 / 2017. 

SUELI APARECIDA DE FREITAS PEREIRA, 

Superintendente de Tributação da 

Prefeitura Municipal de Apucarana - 

Estado do Paraná. 

CERTIFICA, a vista das informações da Seção de DÍVIDA ATIVA, que o 

Contribuinte abaixo: 

Nome VALDIRENE VAZ 

CPF / CNPJ 22.083.024/0001-94 

Endereço- RUA ODILIO SILVA - N°: 11 

Bairro VL PAINEIRAS 

Município APUCARANA Estado.: PR 

Com cadastro Imobiliário e Mobiliário - NÃO CONSTA DÉBITO - até a 

presente data. Ressalvando-se, eventuais débitos que possam ser apurados. Fica 

reservado o direito da fazenda Municipal a qualquer tempo apurar débitos que 

por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou fiscalizações 

Finalidade desta certidão: LICITAÇÃO. 

Validade: 60 (sessenta) dias após sua emissão 

\\ Apucarana  em, 25 de Setembro de 2017. 

** Documento emitido eletrônicamente 
Número de Autenticidade: 510293782510293 
Para Consultar a autenticidade acesse www.apucarana.pr.gov.br  



https://www.receita.fazenda.e,ov.br/apl icacoes/atspo/certidao/cndcon... 

f MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: VALDIRENE VAZ 73716154920 
CNPJ: 22.083.02410001-94 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov. br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:25:48 do dia 25/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/03/2018. 
Código de controle da certidão: 1649.A970.2D8B.FD7E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 25/09/2017 15:26 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

Secretarie da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 016956785-24 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.083.02410001 -94 
Nome: VALDIRENE VAZ 73716154920 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 23/01/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

V4U~~ 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (25109/2017 15:44:54) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALDIRENE VAZ 73716154920 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.083.024/0001-94 

Certidão n°: 137549103/2017 
Expedição: 25/09/2017, às 15:47:17 

: Validade: 23/03/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VALDIRENE VAZ 73716154920 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

22.083.024/0001-94, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

  

  

  

Dúvidas e suges ões: cnd@tst.jus.bi  



V.AAR CONDICIONADO 
FONE(43) 3033-4098 cel 99983-6890 
CNPJ: 22.083.024/0001-94 
E-mail: valdirene.vaz@ouflook.com  

 

AR CONDICIONADO 

Anexo II 

Valdirene Vaz - V A Ar condicionado 
Processo administrativo n° 09/2017 

Convite n° 07/2017 

Declaração de inexistência de fato impeditivo 

À Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Apucarana 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do Processo 
Administrativo n° 09/2017, sob a modalidade Convite n° 07/2017, instaurado por essa Câmara 
Municipal, que junto a empresa Valdirene Vaz, localizada à Rua Odilio Silva, n° 11 - Vila São Jorge, 
na cidade de Apucarana não há fato superveniente impeditivo de habilitação da mesma, até a presente 
data, ciente da obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade, é o que temos a declarar, sob penalidades da Lei. 

Apucarana, 28 de setembro de 2017. 

Valdirene Vaz 



V.AAR CONDICIONADO 
FONE(43) 3033-4098 cel 99983-6890 
CNPJ: 22.083.024/0001-94 
E-mail: valdirene.vaz@outJook.com  

  

AR CONDICIONADO 

Anexo III 

Valdirene Vaz - V A Ar condicionado 
Processo administrativo n° 09/2017 

Convite n° 07/2017 

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO ART 70  DA CF 

Valdirene Vaz, inscrita no CNPJ n° 22.083.024/0001-94, por intermédio de seu representante legal a 
Sra. Valdirene Vaz, residente na Rua Odilio Silva, n° li - Vila São Jorge, CEP 86802-525, portadora 
da carteira de identidade n° 7.093.848-0 e do CPF n° 737.161.549-20, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Também não emprega menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz. 

Apucarana, 28 de setembro de 2017. 

Valdirene Vaz O 

     

  

À~~Ukt,4& 

  



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMEIC(ÃLL 

DEFERIDO.
TI 

AUTENTICAÇÃO ti 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 11/05/2004 
SOB NUMERO:20041719336 

Protocolo: 04/171933-6
""41111 -- 

1 4 

(E OL.tVEt'.h MARIA T)-IEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARACV. 

NILERO DE IDENTiFICAÇÃO 0 REGISTRO DE EMPRESA. MIRE DA SEDE MIRE DA FILIAL (preencher somere se ato reterde a INaI) 
4110466933-4 

NOME DO EMPRESÁRIO (compteto sem abresies) 
EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA Casado(a) 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

Mi4 Fiji Comunhão parcial 
FILHO DE (pai) (mie) 
JOSE JUSTO DE OLIVEIRA IZAURA CASAGRANDE DE OLIVEIRA 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número Õrgo eriassor UF CPF (número) 
08-09-1973 5.968.510-4

j
SSP PR 730.444.239-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somerde rio caso de menOr) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - riu, av, etc) NUMERO 
RUA JOAO LUIZ ORLANDO 30 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO CEP CÓDIGO DO MUN1CÍPK) 

VILA SÃO JOSÉ BASSA
86808-210 (Uw tia Mie Comorvi&) 

 
?iJNIC(PIO UF 
APUCARANA PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do PARANÁ: 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

002 ALTERAÇÃO 021 ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
EDMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA REFRIGERAÇÃO - ME 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) NÚMERO 
RUA TALITA- BRESOLIN 461 
COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO CEP CÕDIG000MUNIC(PIO (Uso da Juta Comercial) 

SÃO PEDRO 86802-390 
MJNIC(PIO UF PAIS CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL( 
APUCARANA PR BRASIL 

VALOR DO CAPITAL - R$ VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
10.000,00 DEZ MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO ECONÓMICA 
(~Fiscal) COMERCIO, REPARAÇAO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E DE APARELHOS 

Atividade principal ELETP.ODOMESTICOS EXCETO APARELHOS TELEFONICOS 
5271-0/01 

Atividades sectridenas 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF USO DA JUNTA COMERCIAL MIRE anterior DEPtNDENTE CE 1 . SIM 
20-03-1997 01.807.409/0001-87

1
3-RD 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo represerdarde)assistente/gererde( 

cio_ v 
DATA DA DAASSINATURA ASSINATURA UEMPR' .ÁRIO 

22-03-2004
J .. 

'J 

sta 

44k Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

, Depertamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 


